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Indicação nº___/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento nesta Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Secretário de Limpeza 

Urbana, Inocêncio Valiate Batista, o seguinte:

• Indicamos a SELIMP – Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – 

que seja realizada o serviço limpeza e capina por toda extensão e 

em volta do CRÁS de Burarama.

 

Justificativa: 

Essa indicação é de suma importância tendo em vista  que encontra-se com 

acúmulo de mato alto e sujeira em toda a extensão e no entorno do CRAS. Tal situação 

favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de causar aspecto de 

abandono e trazer riscos à saúde pública. Ressalta-se que o CRAS é um espaço de 

atendimento  à  população,  com  grande  circulação  de  pessoas,  incluindo  crianças, 

idosos e famílias em situação de vulnerabilidade. 

 Sala das Sessões “Elias Moysés”, 6 de maio de 2026.

LUCAS ANDREZA DE MELLO

Vereador – PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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